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O art. 42 da Lei 12.651/2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.42. As multas relativas a desmatamentos, que foram realizados antes de 22 de Julho de 2008, e que 
ocorreram em áreas onde o desmatamento poderia ser permitido e dentro das medidas permissíveis, serão 
consideradas convertidas na regeneração da propriedade, desde que o proprietário realize a 
regularização ambiental da propriedade, nos prazos estabelecidos no CAR. 

Parágrafo único. Fica suspensa a exigibilidade das multas enquanto a área estiver em processo de 
regeneração e sendo cumprido o Termo de Compromisso assinado no âmbito do PRA. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A nova legislação estabeleceu de modo claro a conversão de multas relativas a supressão 
florestal realizada em áreas de APPs e RLs, desde que a propriedade se encontre regular de 
acordo com a atual legislação. Contudo, em situações de menor gravidade, ou seja, supressão 
florestal de áreas que eram passíveis de autorização, essa conversão ficou condicionada a 
programa a ser editado pelos órgãos governamentais, o que não ocorreu, até o presente 
momento. Assim, se um mesmo proprietário promoveu desmates em áreas protegidas e também 
fora delas e recebeu duas multas, ele pode ter hoje suspensa e convertida sua multa decorrente 
de situação mais grave, mas não conta com a mesma prerrogativa, no que se refere a situação 
menos gravosa, onde se cometeu infração meramente formal, uma vez que o ato poderia ser 
permitido, houvesse sido protocolado pedido formal. 

 Assim, decorridos quase 7 anos da publicação da lei, e omissão absoluta do governo, no 
sentida de criar o mecanismo de conversão, nada mais lógico que a própria lei o defina, de 
acordo com o modelo estabelecido para as situações mais gravosas, de modo a estimular a 
regularidade das propriedades, de acordo com a legislação atual e a segurança jurídica do 
sistema ambiental. 
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